
Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público determina 
que órgão local avalie suposto crime de um dos seus integrantes 

MPDF deverá julgar 
conduta de promotor 

ANA MARIA CAMPOS 
DA EQUIPE DO CORREIO 

O Conselho Nacional do Mi-
nistério Público (CNMP) 
decidiu, por unanimi-
dade, que a Corregedo- 

ria do Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios 
(MPDFT) deverá analisar e jul-
gar a conduta de um de seus in-
tegrantes, o promotor de Justi-
ça Pedro Xavier Coelho Sobri-
nho, acusado de receptação de 
um veículo roubado. O plenário 
do conselho determinou a revi-
são de um processo disciplinar 
em que o caso foi arquivado 
sob o argumento de que já esta-
va prescrito e, portanto, não 
havia como impor ao promotor 
qualquer penalidade. 

Coelho é acusado de com-
prar há seis anos em Boa Vista 
um automóvel Audi A3 
2001/2002 que havia sido rou-
bado. A denúncia contra o pro-
motor tornou-se pública em 
novembro de 2002. Em março 
do ano passado, a Corregedoria 
do Ministério Público local, que 
cuida dos processos que envolvem 
questões disciplinares, decidiu 
que Coelho não poderia mais 
ser punido por eventual falta  

funcional ou quebra de decoro. 
Esse tipo de falha pode levar até 
à exoneração do cargo. 

Segundo o CNMP, quando a 
falta funcional é proveniente de 
delito penal, a acusação prescre-
ve juntamente com o crime. Na 
avaliação dos conselheiros, res-
ponsáveis pelo controle externo 
da atuação do Ministério Públi-
co, a prática de receptação —
que está sujeita a pena de reclu-
são de um a quatro anos e multa 
— prescreve em oito anos. O pe-
dido de revisão da decisão inter-
na do MP local foi feito pela Cor-
regedoria Nacional do CNMP. 

O caso que envolve a suposta 
receptação de um carro roubado 
não é a única situação controver-
sa que envolve Coelho Sobrinho. 
No ano passado, por decisão do 
Conselho Superior do Ministério 
Público do DF, ele chegou a ser 
afastado da função preventiva-
mente por 120 dias. Na ocasião, 
ele atuava como promotor do 
Tribunal do Júri do Paranoá. 
Motivo: Coelho foi preso numa 
operação da Polícia Federal, en-
quanto exercia ilegalmente a ad-
vocacia, atividade proibida a 
membros do Ministério Público 
do Distrito Federal, segundo es-
tabelece a Constituição Federal. 

Uma obra 
por dia 

Coelho é um dos mais anti-
gos integrantes do MPDFT. An-
tes da Constituição, quando Ro-
raima era um território brasilei-
ro, ele vivia em Boa Vista e lá 
atuava como promotor de Justi-
ça. Coma extinção do território, 
foi designado pelo Tribunal de 
Contas da União (TCU) para at-
uar no Distrito Federal, como 
membro do MPDFT. 

Arruda pretende se aproxi-
mar de alguns segmentos do 
eleitorado atingidos pelas 
medidas mais duras no pri-
meiro ano de governo. 

A definição das obras que 
serão inauguradas no mês 
que vem ocorreu em uma 
reunião entre Arruda e o se-
cretariado na tarde de on-
tem no Centro Administrati-
vo de Taguatinga. Durante 
cinco horas, o primeiro es-
calão discutiu as inaugura-
ções com chances de ter 
maior repercussão em todas 
as cidades do DE Na lista, 
há opções que vãó da inau-
guração de campo de fute-
bol ao início do funciona-
mento do metrô. 

O promotor de Justiça Lib'ànio 
Rodrigues, da assessoria de Políti-
cas Institucionais do MPDFT, 
disse ontem que houve uma di-
vergência de interpretação quan-
to ao prazo de prescrição, mas a 
determinação do CNMP será 
cumprida. Ele ressaltou que há, 
inclusive, outros dois processos 
contra Coelho em andamento na 
Corregedoria do MPDFT. 

LILIAN TARAM 
DA EQUIPE DO CORREIO 

A agenda oficial do gover-
nador José Roberto Arruda 
(DEM) em abril terá uma 
inauguração por dia. A rotina 
intensa no mês de aniversário 
de Brasilia tem como pano de 
fundo a estratégia política de 
colocar um ponto final no pe-
ríodo de restrições orçamen-
tárias e marcar uma fase de 
prosperidade. 

Com a mudança de enfoque, 


